
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 9 de fevereiro de 2.018 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 9 de fevereiro de 2.018 

 

 
EZEQUIEL ELIAS DE OLIVEIRA  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 012/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que através do setor responsável faça a devida 

fiscalização, e se for o caso, a aplicação de multa para o proprietário da residência 

abandonada situada na Avenida Luiz do Patrocino Fernandes, nº 1.690, no bairro Rio Acima. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A residência está com o mato alto, caixa d’água destampada, e os fundos do imóvel em 

situação ainda pior, inclusive, a vizinhança reclama que há animais peçonhentos no local e estão 

preocupados com a existência de insetos dentre os quais o Aedes aegypti. 


